
 

 

 

O prazo de inscrição para o auxílio oferecido pelo<japanls2407@gmail.com>íncia de Mie para 

os estabelecimentos com horário de trabalho reduzido é até 8 de março 

 

 

Em 14 de janeiro de 2021, foi declarado o “alerta de emergência do corona vírus na província de 

Mie”. Será pago um auxílio financeiro aos proprietários que colaborarem atendendo ao pedido de 

não abrirem seus estabelecimentos no horário entre 21:00h e 5:00h, no período de 18 de janeiro 

até 7 de fevereito de 2021. O auxílio é oferecido à proprietários de restaurantes e bares localizados 

nos municípos de Kuwana, Yokkaichi e Suzuka. 

Veja os documentos necessários para inscrição e outros detalhes na página abaixo (somente em 

japonês) 

https://www.pref.mie.lg.jp/SHINSAN/HP/p0016400027.htm 

 

Contato para atendimento e dúvidas (somente em japonês) 

Mie-ken Jitan Yosei Kyoryokukin Sodan Madoguchi （三重県時短要請協力相談窓口） 

TEL 059-224-2335  

Horário de atendimento: (9:00h – 17:00h) 

Atendimento disponível até 31 de março (*exceto sábados, domingos e feriados) 

 

ポルトガル語 


